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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(P) nº 0462 de 29 de julho de 197'1 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan• 
do das atribuições que lhe si'io conferida9 pelo artigo 18, 
Item JI, do Decreto-Lei nº 411. de 08 de janeiro de 1969. e 
tendo em vista o que consta do processo n.0 021/77-SEAC, 

Rl!:SOLVE: 

Art. 1 º - Designar, o Engenheiro Agrônomo J úllo 
Armando Horna Cantelll. Secretário de Economia, Agricul
tura e Colonitzac:.ão do Governo deste Território, para 
viajar d9 sede de suas atribuições - Macapá - até as 
cidades cJre Fortaleza (CE), Salvador (BA) e São Paulo (SP I, 
no t-rato de assunto do inte resse da Administração amo
paense, no período de 12 a 20 de fevereiro do corr.ente ano. 

Art. 2° - Revogadas as d:lsposições em contrário. 

?aláclo do Setentrião, em Macapá , 29 de julho 
de 1977, 88.~' da República e 34.0 da Criac:ão do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

l Pl n.0 0470 de 05 de ag~ sto de 1977 

O Governlldor do Território Federal do Amapá, usao· 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de ac0rdo com a Lei com
plement::1r n º 29, de 05 de julho de 1976, observado o Ite m 
II do artigo 102 da Emenda Constitucional n.0 IJ1, de 17 de 
outubro de 1969, a Otacíllo de Jesus Belmlro. matricula 
n2 1.887.276, colocado em disponibilldade, pela Portaria nº 
267, de 29 de julho de 1969, do Ministério do Interior, 
publicado no Diário Oficial da União de 05 de agasto do 
mesmo ano, em virtude da declaração de desnecessidade 
do cargo de Auxll1ar de Enfermagem, P-1701. 15-C, do 
Quadro de Pessoal - Parte Permanenlle - do Governo 
deste Território (Processo n.• 512/77-GAB). 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 05 de agosto de 
1977, 88.0 da República e 34º da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.Q 0471 de 05 de agos to de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá , usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei n 2 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, se acordo com a Lei com
plementar n.0 29, de 05 de julho de 1976, observado o Item 
li do artigo I 02 da Emenda Constitucional n.0 01 , de 17 de 
outubro de 1969, a Re.oy Germana de AlbuquerQue Gama . 
matrícula n9 1.867.172, colocado em disponibllidooe, 
p ela Portaria n.o 267, d e 29 de julho de 1969, do Ministério 
do Interior, publicado no Diário Oficial da União de 05 de 
agos\o do mesmo a no, em virtude da declaração de des
necessidade do cargo de Professor do Eosl<no Pré-Primário 
e Prlm,rle, EC- 514. 1 J , do Quatiro de Pessoal - Parte 
PermaaeDtl - •• Governo lleste Território (Processo n2 
159/17-GAS). 

Palácio do Setentrião, em Macapã, 05 de agosto de 
1977, 88.0 da República e 342 da Criação do Terr!\ório Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0472 de 05 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei n .0 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RES O LVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com a Lei com
plementar n,0 29, de 05 de ju~ho de 1976, observado o it~m 
li do artigo 102 da Emenda Constitucional n !! 01, de 17 de 
outuibro de 1969, a Sebast!Ao Reinaldo do Nascimento, ma
tricule número 2.258.579, coletado em dlsoonlbilidade, pela 
Porta'l'ia n.0 267, de 29 de julho de 1969, do Miolsté'rlo do 
Interio-r, publfcedo no Diário Oficial da União de 05 de 
agosto do me~mo ano, e m virtude da declaração de des
necessidade do aargo de Mestre de Obras, P-i202. 12-A . 
do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo 
deste Território (Processo n.0 541/77-GAB). 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 05 de agoete de 
1977, 88.0 da República e 34.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapó. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P ) n.0 0474 de 211 de julho de 1977 

O G9vernador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n!! 411. de 08 de janeiro de 1969. e 
tendo em vista o parecer nº 15/77, da Consultoria Jurldlce 
do Go verno deste Terrl'tório, 

RESOLVE: 

Art. 12 Aplicar a Ramá rlo Coutinho Monteiro , 
ocupante do cargo de Fogu·lste, nlve l 7, do Quadro de 
Funcion~rlos do Governl) d este Território, lotado no Ga 
binete do Goveroodor, a pena de suspensão por trinta (30) 
dias, a contar da data da publicação do presente Decreto 
no Diário Oficial do Governo, na forma do artigo 201, Item 
III, combinado com o artigo 206, da Lei n.0 1711, de 28 de 
outubr o de 1952, por haver o r eferido servidor, infrin gido 
o disposto no artigo 194, itens I e VI. da supracitada Le i 
n.o 1711/52. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contTárlo. 

P,aláelo do Satentrlllo, em Macapã, 29 de julho de 
1977, 882 da República e 342 da Crlaçiio do Território Fede· 
rRI do Amapá. 

Arthur Azeved~t Henning 
Governador 
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As Repartições Públicas 
ferritoriàis dever{Ul remeter o 
expediehte destinl'do à publi
cação neste DIÁRIO OFICIAL 
diariamente até as 1 ~:00 horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renflvadas até 23 de 
fevereiro de cada ano c às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser ..formuladas por 
escrita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

IMPRENgA OFJCI~L 
~~ 

DIRETOR 
Jranildo '1 rindade Pontes 

~~ 

A fim de possibilitar ~o 
rem.,ssa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicaçl!.o, soli-

DIARIO 0FICIAL 
Impresso nas Oficinas da l!l'prensa Oficial 

MACAPA - T. F. AMAPA 
1 
citamos usem os i11teressados 
preferencialmente cheque ou 
va le posta l. 

~ 
ASSINATURA S 

Anual 
Semestral. . 
Trirrí~tral . 
Número avulso 

Cr $ 50,00 
(( 25,00 
« 12,50 
« 1,00 

Os suplementos às edi
çõt::s doe órgãos oficiais só 
se forn ecerão aos assinantcll 
que as solicit. em no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di 
reito rasuras e emendas. ~~ O funcionário público fe

deral. terá um desconto de 
10%. Para fazer jus li este 
desconto. deverá provar es ta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as pr.ra o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuaiR as assinaturas poder
se-ão tomar. em qualquer 
época. por seis meses ou um 
liDO. 

'BRASfLIA - Este T)iário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no •Brasília Imperial Hotel». 

fl(ra facilitar aoa--;ssinan- A ~m de evitar solução 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
a viso prévio. 

tes a verilicação dv prazo de de continuidade no recebi 
validade de suas assinaturas, mento doa jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os números I respectiva rt•novação com 
do talão de regístro o mês e antecedência mfuima dP tr inta 
o ano r m que findará. (30) dias. 

O custo de cada exemplar 
a trasado dos órgãos oüciais 
erá. na 'v enda avulso acres

L a de Cr$ 1,00 se do mes mo 
ano, e de Cr$ 2.00 po r ano 
decorrido. 

Secretaria de Admini stração e Finanças - SAF 

Comissão Permanente de Licitação 

Tomada de Preços n.0 32/ 77-CPL 
Aviso 

Objeto: 

Forneciml!nto de frutas e leg umes, para os 
meses de setembro a dezembro d~ 1977. 

Data: 26 de agosto de 1977, às 9:00 horas. 

Local: Sala de r euniões da Comissão Permanente 
de Licitação «prédio da Imprensa Oficial» à Rua 
Cândido Mendes - Macapá-AP. 

Edital: Afixado no local acima. 

Esclarecimentos: Somente poderão participar 
da licitação firmas regularmente Cadastradas no 
Governo ào Território Federal do Amapá. Outros 
esclarecimentos nos dias ú teis, nos h orários de 
08/ 12 e 14/ 18. 

Macapá, 11 de agosto de 1977. 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
Presidente-CPL 

MI - Govern o do Territóri o Federal do Amar-á 

Comissão Permanente de Licitação de Obras 
e Serviços 

EDITAL 
Tomada de Preços nº 22/77-CPLOS 

AVISO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
de Obras e Serviços, designada at:T&vés do Decreto ( 1:') n.0 

o243, do Excelentlsslmo Senhor Governador do Território 
Fede.ral do Amapá, torna público, para éonhecimento de 
quantos possam se interes sa r, que se acha aberta a Liclta
çllo de Tomada de Preços n.0 22/77-C PLOS, pAra Execuçã't> 
dos Serviços de Constl'ução dtO Centro Interescolar da Se
oretaria de Educação e Cultura. 

A Llcitaqlio realizar-se-á às 10·00 horas do dia 12 de 
setembro de 1977, na Sala de Reuniões -'a Secretaria de 
Obras Públicas sito à A v. FAB, nº 1276, nP.sta capital. 

O Edital e os esclarecimentos complementare s snão 
fornecidos pela Secretaria de Obras Públicas, nas horas 
normais de expedlen\e, no enodéreço mi'nclonado . 

Macapâ, 16 de agosto de 1917. 

Eni.0 Douglas Lobato Lopes 
Presidente da Comlulo 

TERMO ADITIVO 

Processo N.0 03011 / 75 

Segundo Termo Aditivo ao Con vênio nº 117/75-
SUDAM, Firmado entre a Supef'lintendênr.ia do De
s envolvim ento da A mazônia (SUD AM ) e o Govt-rno 
do Território Federal d o A mapá , pa ra Prossegui
mento dos Trabalhos de Implementação do Pl t:no 
d e Des to nvolvimento Urbano de Maca pá- Território 
F ederal do Amap.é, com recursos do programa de 
Polos Agropecuários e Agromine rais d a Amazônia 
(POLAMAZONI A). 

A Superilntendência do Desenvolvimento da 
Amazônia , doravante denominada simplesmente 
SUDAM, neste ato representada pel0 seu ~uperin
tendente Dr. Hugo de Almeida e o Gov erno do 
Território Fede ra l do Amapá, dequi !'JCr diante de sig
nado Território , r este ato represe ntado peiG seu Go 
vernador Capitão-de-Ma-e-Guetr6 A1 th ur AzEVedo 
Henning, res olveram, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes. firmar o prese'ntt T e1 mo A di-

, tivo ao Convênio n .O 117/ 75-SUDAM, Convênio 
este aprovado e m 22 .08 75 , atr,avés R esoluçã o 
n. 0 2274 do Con se lho Delibera t ivo da S UDAM, 
tendo seu primeiro Aditamento !ddo aprovado em 
29.06.76, mediante Re~olução n.0 2592 , baixada 
pelo m esmo Conselho. 

Cláusula Primeka:- Para prosseguimento dos 
trabalhos decorrente~ do Convênio que t em pM 
objetivo a im p lementação do Plano de Dt>s envol 
virnento Urba no de Macapá - Território Federal 
do Amapã , bt:m assim em conformidade com o 
disposto na a líne a "b" it€m I , da cláu sula segunda 
daque le Instrumento, repassará a SUDAM ao Ter 
ritório, no cor rente exercício, a quenHa de Cr$ .. . 
4.000 .00 0,00 (Quatro Milhões d e Cruze·i ros) à ~onta 
de recursos oriundos da reformulação, para o exer
cício d e 1976, da programação do Programa de P olos 
Agropecuá rios e Agrominerais da Amazônie-P ola
mazônia (E.M. n .0 374, d e 17 11.76 , aprovada pelo 
IDxcelentissimo Senho r Presid ente de República em 
18.11.76). 

Cláusula ~egunda : - A liberação dos recur 
sos de que trata a clá u sula anterior, será feita ao 
Territruio na for-mn do cron<>grama d e d és.embolso 
menciot1aio na Ficha T écnica respectiva, anexa ao 
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Processo SUDAM n.0 03011/75, Fiche. essa que pas
sa a fazer parte integrante deste Instrumento in
dependentemente de transcrição. 

Cláusula Tercerra: - Os recursos comprometi
dos pelo ptesente Termo Aditivo, somente poderão 
ser apliaados dentro dos objetivos constantes da 
Ficha Técnica e do Projeto Técnico corresponden
tes, bem corno do anexo Plano de Ap.Iioação. 

Cláusula Quarta: - Ficam ratificadas as de
mais cláusulas e condições do C<mvênio ora adita
do. 

Cláusula Quinta: - A validade deste Termo 
Aditivo está cond·icionada à sua aprovação pelo 
Conselho Deliberativo da SUDAM, em harmonia 
com o que pret:eitua o ant. 14, alínea «e» .da Lei 
nº 5.173/66, com a nova redação dada pelo art. 1º 
da" Lei p Q 5.374/67. 

E, por assim eshrem d€ acordo, foi lavrado e 
presentem Termo, que depois de lido e achado 
conforme, vai assinado em 5 (cinco) vias pelas 
partes e testemunhas abaixo indicadas. 

Belém, 13 de abril de 1977 

Hugo de Almeida 
Superintendente da SUDAM 

Arthur Azevedo H~nning 
Governador do Território Federal do Amapá 

Testemur.has: 

Janete Farias Casseb 

Gihia da Silva Lima 

Anexo ao segundo Termo Aditivo ao Gonvê
nio firmado entre a Superintendência do Desen
volvÍirnento da Amazônia (SUDAM) e o Governo do 
Território Federal do Amapá, para aplicação de 
Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), Re
aursos provenientes da Reprograrnação do Progra
ma de Polos Agropecuários e \grominerais da 
Amazônia (POLAMAZONIA), exercício de 1976, 
destinados à implementação d~ Plano de Desenvol
vimento Urbano de Macaps, Território P'ederal do 
Amapá, conform·e Ficha Técnica Anexa ao Proces
so n .0 03011/75. 

Plano de Aplicação 

Implantação e pavimentação do 
sistema viár.iQ principal e 
vias coletoras de Maeapá. 

- Implantação da Ro'dovia Indu
tora de o<Cupação indust•rial de 
Santana (P D U MacapájSan-
tlan.a) Cr$ 4.1900.000,0'0 

TOTAL Cr$ 4.000.000,00 

Preço do e-xemplar: 

C-r$ 1,00 

DIARIO OFICIAL 3a. pãg. 

Secretaria de Obras Públicas 

Exttato de Instrumento €ontratual 
(Artigo 54 do Decreto NQ 73.140/ 73) 

Instrumento - Contrato de Empreitada nQ 
051/77-SOP (Processo nº 891/77-SOP). 

Pactes - Governo do Território Fedt>ral do 
Amapá e a firma SANECIR Ltda. - Saneamento, 
Engenharia Civil e Rodoviária. 

Objeto- Execução pela .8mpreif>eira, da obra 
de adaptação e oeforma do edifício sed€ do Colégio 
Comercial do Amapá, nesta capital. 

Prazo - O Prazo concedido para a conclusão 
total dos serviços, fica estipulado em 180 (cento e 
oitenta) dias corridos, contados a partk do 5.o 
(quinto) dia após a assinatura deste instrumento. 

Valor - Pela execução dos serviços, objeto 
deste instrumento o GTFA pagará o valor proposto 
pela Empreiteira na importância de Cr$ 3.287.851,00 
(três milhões, durzentos fi oitenta & sete mil, oito
centos e cincoen ta e um cruzeiros), me diante as 
et·epas de serviços e executados, cujo valor não 
poderá ser inferior a IO% do valor do Contrato. 
O pagamenfte d& últjrna parcela dos serviços nêo 
poderá ser infArior a 10% do valor do Contrato, e 
só será efetuado após a lavratura do Termo de 
Aceitação em definitivo pela ~omissão de Rectbi
mento. 

Dotação - As despesas deco·rrentes d·este Con
trato corruão à conta clo FPEDFT/77 Prcgrama 
08390213.415 Elemento de Despe,sa 4.1.1.0., nH im
portância de Cr$ 1.536.000,00 (hum milhão. qui
ohf"ntos e trinta e seis mil cruzeiros), conforme 
Nota de Empenho n.0 770, de 27.07.77. O restan~ 
no valor de Cr$ 1.751.851,00 (hum milhão, setec€n
tos e cincoenrta e um mil e oitocentos e cinc0enta 
e um oru2leiros), será em penha do posteriormente 
de acordo com o andamento dos servi-ços. 

Fundamento do Instrumento - A presente 
adjudicaÇão resulta da autorização, do Excelentís
simo Senhor Governador que homologou a licita
ç~o de preços levado a efeito pelo Edrtal de To
rnada de Preços nº 14/77-CPLOS às fli. do pro
cesso nº 891/77-SOP, combinado eom o inciso 
XVII do Artigo 18 do Decreto-Lei nº 411, de 08.01.69. 

Macapá, 15 de agosto de 1977 

Eng.0 Monoel Antônio Dias 
Pela Contratante 

João de Almeidc. Chaves 
Representanbe da Empreiteira 

Junta Comercial do Território Federal do 
Amapá 

Porta fia n. 0 02 de 14 de julho de 197'7 

O Pre1sidente da Junt& Comercial do Territó
rio Federal do Amapá, usando das atribu,ções que 
lhe são conferidas p'elo artigo 4.0 , item I da Lei n.0 

47'26, de 13 julho de 1965, combinado com o arti go 
6.0 , item XII de seu Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Além dos documentos exigidos pé
la Besdiução n.0 03/75 de 17/04/75, publicado no 
Diário Oficial de 02/06/75 as Firmas e Sociedades 
Oomertciais, ficarãe obrigadas a apresentar o Ba-
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lanço a quanto da solicitação de aum ento ri e seus 
r espe<'tiv os capit ais, b a seado e m 1 eservas ou lucros 
de exe rcícios antt>riores. 

Art. 2.0 - No caso de aument<l d e capita'l de 
FirlllaS e Sociledades Comerciais que optar"m pelo 
luc ro pr ~<t umido, amparados pelo Decreto L e i n.0 

D50, de 24.10.74. é nec~ s~ário a apr t:: sentação da 
xerox devidamen t e au te nticada da Declaração de 
Imposto de Re noda de P essoa .Tuddica. 

Art. 3.0 - Es ta Portaria entrará em vigor na 
data de s11a publi cação, revogad a:. as dtsposiçõe.s 
em contrbrio. 

Abdallah Houat 
Presidente 

Portaria n.0 07 de 20 de maio de 1977. 

O Dilretor-Gt::ral do Departamento Nacional ~ 
Registro do Co mérci'O , no uso das a tribu ições qu e 
lh e conf~rem o item I do artige 4.0 e artigo 54 da 
L~ i n.0 4.7::!6, de 13 c e julho de 1965, ~.. ombinado 
com o § 2.0 do a rbtgo 76 d o Deereto n2 57 651, de 
Hl de jant>iro de 1966, e 

Considerando que a execução dos trabalhos de 
"St ruturação dos Seto.res d e Arquivo das Juntas , 
Comerdais vis-a a Re0rganização e Atualização do 1 
Casda st:-o Naeion& l, de Empresas, de que trata o j 
inciso III do artigo 4.0 da Lei nº 4.726/ 65, 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - Adotar a Ficha de Cadastro Nacio
nal (B'C.N) em substittu i·ção a Ficha Colet ora d e 
Dados (FCD) ins tituída pela Portaria DNRC n.o 
57/ 67. 

Art. 2.0 
- A FCN, conforme modelos aprova

dos p ela presente Portaria, desdobrada e m dois 
tipos, será utili11:ada para o cadastramento de: 

a) Firma Individual ; 

b) SocieEiades . 

Pará~:afo Único - A FCN - Firma Indívi
dual e a FCN - Soeiecl.ades terão o formato de 
210 x 297 mm e serão impressas nas cores sépia 
e verde seda, r espectivam ente. 

Art. 3.0 - A Ficha doe C.adas t~· o Nacional, de
vidamen te preenchida pela empre~a , em duas vias, 
datilog>rafadas sem emendas , rasu.rss ou ent relinhas, 
instruirá, obrigatoriamente, o pedidu de arq-oiva
mento do s atos ou documentos refE>ridos na Lei 
do Registr o do Comêrcio, salvo nos pedidos em 
que não haja alteração dos elementos anterior
mente tiec-Jarados. 

Partágrafo Ú taico - Nos r egistros ou arquiva
mentos de quaisquer outros atos, expre~samemte 
determinados por d ecisão de autoridade administra
Uva compet ente ou mediante se-tença judicial, com
pete à Junta Comeroial o pre~nchimento da Ficha 
de Cadastro Nacional. 

Art. 4. 0 - Cabe a Junta Come-rcial conferir a 
FCN e codificar os dad<'S referentes a munic-ípio, 
país e atividad~ ecooômica da empresa . 

§ 1º - Os códigos adotados para efeao deste 
artigo ser:ão: 

A - Município - Código de Municípios do 
IBGE situa~ão em 31/12/75; 

B - País - Código númerico de países uti
lizado pelos serviçcs cont-& beis das Nações Unid~o s; 

C - Ativi ciade Econômica da Empresa 
Classificação de atividades do IBGE - tdiçào 
1975, adaptado pelo DNRC. 

§ 22 - Quaisquer alterações, modiHceções ou 
inclusões nos referidos códigos só poderão ser sdo
tadas pelo Departamento N~:.ci c nal de REgüü c do 
Comércio. qu E- pr ovidenciará, de ;mediato comuni
caçõr: s a toda s as Juntas Comerciais. 

Art. 52 - Feít a a revisão ela Ficha de Cadas
tro Naciona l e após o deferimento do pedido, a 
Junta Come r cial promoverá a remessa do odginal 
( 1.a via) ao DNRC. 

Art. 6.0 - A Junh Comer cial é obrigado a 
orientar os intHessados no preenehimento 01:1 F;
cha de Cadastro Nacional, dirimindo as dúvi d a ~. 

Art. 7.0 - Cabe a Junta Comercial fornece r, 
quando so li.:i tados , da tt-.~s e espedficaçc es para fÍf. i
t o de impressão cla Ficha de €:ade stro Ntcional. 

Art. s.o - Os ca sos omissos serão resol vidos 
pelo Departamento Nacional de Registro do Co
m ér cio. 

Art. 9. 0 - Esta Portaria entratará em v igor 
na data de s ua publica~ão, aplicando-se as suas 
disposições, d e imediato, no Di strit o Fedt ral E- nos 
Estados de Santa Catarina e Amazonas, a partir 
do dia 12 de setembro de 1977, nos Estados da 
Bahia, Cearil, Paliá, Mato GJ'osso e Goiás ~. a par
tir do dia 2 de janei ro de 1978, nas out ras un i
dades da Federaçã0. 

Art. 10 - Fica revogada a Portaria DNRC 
n .O 57/ 67. 

Asfl. - Geruldo Prado Nogueira 
Diretor -Gera\ l DN~C) 

Portaria N. 0 02 de 20 de janeiro de 1977 

O Diret or - Geral do Departamento Nar it na! 
de R egistro rlo Comércio, n o uso das e t :ibuiçõH 
que lhe confe re o artigo 4.0 , item I, da Lei n. 0 

47 26 , de 13 de julht) d e 1965 , 

Considerando os pnc1p10s ir-ltroduúcos pt 1P 

R~i! forma Admini$trsth•a (D ecreto-Lei n2 200/ 67) t:: 
a uniformdade de ptr ocedime ntos, ('Xigívtis na área 
do Tegis tro do com é rcio, e m to do o Territórjo Na
cional , por força do artigo 2.0 d a Lei n .0 472'6/6 5; 

Co nsiderand ">, a inda, a necess idade de se sim
plificar a forma de comprovação da existência le
gal d as empresas ou firmas inscritas nos órgãos de 
registro ~o co mércio junto às entidades ou órgãos 
públicos , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Instituir o mod elo d e certidão sim· 
plificarla na conformidade do anexo qu e acompa
nha a p rese nte PQrtaha. 

Parágrafo Único - A instituição de que trata 
este artigo não impede aos' órgãos do registro do 
comé r cio de expedir certidões, sob outras formas 
que lhe forem soli citadas. 

Art. 2.o - Esta Portaria entrará em vigo r n a 
d:\ta de sua publicação. 

Geraldo Prado Nogueira 
DiTe to r· Geral 
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OBS: - Em vi11ta da impossibilidade da pu
blicação do modelo de certidão, informarEmos que 
a mesma acha-se a disposição dos interessados na 
Junta Cômercilll do T. F. do Amapá, onde secão 
prestados os esclarecimentos necessários. 

Junta Comercial do Território Federal do 
Amapá 

Documentos Deferidos em 19 de maio de 1977 

Firmas Individuais 

516/77 

518/77 

524/77 

5 28/77 

529/77 

- J oão P er~ira Filho 
Sede: Rua José Serafim, 201 - Paooval -
Macapá-Ap. 
Capita l: Cr$ kl.ooo,oo. 
Objettvo: Mercearia: compra e venda de gê
neros alimenticlos em gera l. 

- José de Araújo Menezes 
Sede: Rua Salvador Diniz, sfnº - Porto rte 
Santana - Ma capá-Ap. 
Capital: Cr$ 5.ooo,oo. 
Objetivo: Discoteca: compra e venrla de dis
cos nacionai-s e internacionais. 

- Maria Eulália de Freitas MonteneJZ•ro 
Sede: Av. Padre Júlio Mal'ia Lombaerd, 1682 
- Central - Macapé-Ap. 
Capital: Cr$ loo.ooo,oo 
Objetivo: Compra e v ende de produtos or
namentais bem como, de jardinagem, e de
mai s artigos do ramo. 

- Paulo Moreira dos Santos 
Sede: Rua Tiradentes, 999 - Ce ntra l 
Macapá- Ap. 
Capital: Cr$ 1~.ooo, oo 
Objetivo: Mercearia: com compra e venda de 
gêneros alimentídos e demais artigos do ramo . 

- J oão Batista Bezerra 
Sede: !Wa Ubalodo F4guel<ra , sfo.0 - Porto 
de Santana - Macapá-Ap. 
Capital: Cr$ 5.ooo,oo. 
Objetivo: Comércio de sor veteria: com com
pra e vellda de gêneros pa'lla o ramo. 

Contratos Sociais 

1044 

1045 

1046 

1047 

1048 

447/ 77 -Serraria AmazôniR Ltda . 0737 
Sede: Margens do R'4o Elesbão · - Ares In
dustrial - Porto de Santana- Macapá-Ap. 
Capital: Cr$ 75o.ooo,oo em 7.5oo quotas; assim 
dlatribuidas: Antonio Marques Galena, Cr$-
25o.ooo,oo, Osvaldo Marques Galena, Cr$ 
25o.ooo,oo e Raknundo Marques Galeno, 
Cr$ 25o.ooo,oo 
Objetivo: Indústria e comércio de madeira 
serrada e beneficiada. 

448/ 77 - E:Jerãmlca Amapá Ltd a. 0738 
Sede: Margens do Rio Elesbão - Ares lll'
dustrial Porto de Santana - Macapá Ap. 
Caplta: Cr$ 75e.ooo,oo em 7.5oo quotss; assim 
distribuldas: Osvaldo Marques Galeno Cr$ 
25o .ooo,oo, Antonio Marques Galeno, €r$ 
2!io.ooo,oo e Raimundo Marques Galeno Cr$ 
Z5o.ooo,oo 
Objetivo: Indústr!a e comércio de produtos 
de cerâmica em ger al (barro cosido). 

481/77 - R. Marques & Cia. 0739 
Sede: Rua Major Eliezer Levy, 24!10 - Maca· 
Pá-Ap. 
Capital: Cr$ 1.5oo.ooo,oo, assim distribufdos: 
Raimundo Marques Galeno, Cr$ 5&o.ooo,oo, 
Osvaldo Marques Galena, Cr$ 5oo.ooo,oo e 
Antônio Marques Galena, Cr$ 5oo.ooo,oo 
Objetivo: Comércio de fe.rragens, artigos sa
nitários , materiais de construção, material 
elitrlco e de utilidade doméstrca, no varejo. 

530 77 - ICRAL - Indústria, Comércio e Represen-
taçõ"s de Artefatos Ltda. 0740 
Sede: Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, 2502 
Mlll!apá -Ap. 
Capital: Cr$ 12o.ooo,oo em 12o.ooo quot11s 
o :si m dlstrlbuldas: VeTônlca Oliveira Gabo, 
Cr$ llo.ooo,oo e I zabel Nasolmento doll , 
SaD.tos, Cr$ llo.o.-e,oo 

Objetivo: Industrialização, comerclallzação e 
representações de artefatos de concreto e 
cerâmica. 

Alterações Contratuais 

513/71 Mineração ItabU!la Ltda. 0732 
Sede: Av. Iracema Carvão Nunes, 196 - Cen-
tro Maca pá-A p. 
Assunto: Retira- se cia ~ociedade Sarr.uel Fl
n eberg e é admitido Antônio José de Castro 
Lyra Porto. 

514/77 - Mineração Itaboraí Ltda. 0733 
Sede: Av. Iracema Carvão Nunes, 196 -
Ce ntro - Macapã- Ap. 
Assunto: Ret'tra · se da sociedade João Sér
gio Marinho Nunes e é admitido .Tiro Maruo. 

52 1/77 - Silva & Irmãos - Comércio e Navegação 
(C.S. n .0 472) 0734 
Sede: Av. Henrique Galúcio, 161- Macapá-Ap. 
Assunto: Aumento de capital de Cr$ 
1.41o.ooo,oo pllra Cr$ 2.97o.ooo,oo. 

522/77 - Stephan Houat & Irmão (C.S. n.o 626) 0735 
Sede: Rua Cândido Mendes, 1544 - Maca
pá-Ap. 
Assunto: Aumenoto de. c a p I t a I de Cr$ 
2.5oo.ooo ,c,o para Cr$ 3.63o.ooo,oo, o capitel 
da filial n .0 2 passa de Cr$ J.ooo.ooo,oo pera 
Cr$ 1.5oc.ooo,oo e foi destacado da matriz, 
ficam encerradas as ativlciades da filfal n 2 
I , com endereço à Rua Cândido Mende~ . 
1529, nesta cidade cujo o capital era de Cr$ 
5o.oou,oo destacado da matriz. 

523/77 - E. Go mes da Silva & Ola, (C.S. n º 646) 073tl 
Sede: Rua Cândido Mendes, 1580 - Maca
pá- Ap. 
Assunto: Aumento de capitel de Cr$ ..... 
1.65o.ooo,oo para Cr$ 1.94o.ooo,oo. Altera o 
objatlvo comercial para compra e venda d(' 
artigos eletrodomésticos; móveis, gás lique
feito de petróleo, utensfllos dom-ésticos e de 
escritório, navegação e tr,ansporte fluvial de 
cargas em geral, o sócio Ellzlo Araújo de 
Almeldla poderá passar procuração em nlome 
dt> qualquer dos sóci<ls. 

527/77- Funerária São José Ltda . (C. S. n 2 704) 0737 
Sede : Av. l"e llclano Coelho, 1349 - Mscapé-
Ap'. 
Asst:mto: Retira- se da sociedade Osni Nas
cimento Silva, Floriano Soeres e Paulo Ro
gério Dias de Sá e é admitido Marieta Men· 
doDIÇa da Costa. 

Sociedades Anônimas 

504/ 77 - ESTACON - Estacas Saneamento e Cons-
trucões S/ A 07 50 
Sede: Av. Almirante Barroso- Alameda Mo-
reira da Costa, 14 na cidade Balém/P A. 
Assunto: Arquivamento da Ata ARO, roeall-
zada no dia 11.01.·74; que deliberou sobre a 
criação de um escritór io da empresa à Av. 
Padre Júlio Maria Lombaerd, n 2 2143 nesta 
cidade de Maoapã/ Ap. 

517/77- Teiecomun~cações do Amapá S / A 
TELBAMAPA 0751 
Sede: Av. Coaracy NunPs, l04- Macapá-Ap. 
Assunto: Arquivamento da fls. Dlãrlo <!ficl8'1 
do Território que publicou a Ata da AGO , 
r ea lizada em 20.04.77 e re spectiva Certidão 
n .o 0748, de 05.1)5.77 . 

531/ 77 - Fábrica Amapaense S/ A - Indústria e 
Comércio 0752 
Sede: Av. Iracema Carvão Nunes, 109 -
Macapá-Ap. 
Assunto: Arquivamento de Ata da AGE. rea
lizada em 17.05.77, homologação das Atas a 
seguir: Ata da Assembléia Geral Ordinária 
r ealizada em 06.03.72; Ata da Assembléia 
Geral Ordinária em 29.05.72; Ata da Assem
bléia Geral Ordinária realizada em 23 04.73; 
Ata da Assembléia Geral Orciinária realizada 
em 19.68.74; Ata da Assembléia Geral Ordi
ná..-ia r ealizada em 20.07.75; Ata da Assem
bléia Geral Extraordinária realizada em 
30.04.76; Ata da Assembléia Geral Extraor
d~nária realizada em 14.1l.i6, outros astlun
tos deJinteresse da 1ociedsde. 
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532/ 77 - Fábrica Ama pa&nse S / A - Indústria e Co-
m ércio 0753 
Sede: Av. Iracema Carvão Nunes, 10·9 -
Ma capt.-Ap. 
Assunto: Arquivamento da Ata AGE, reali
zada em 20.04.77, aumento de capi t a l de 
Cr $ 1.5oo.ooo.oo pa ra Cr$ 1.74o.ooo,oo e alte
ração no objetivo comercial pnra exploração 
de hotela ria, comércio de produtos de sua 
fabricação d e massas allmenticias e pastifi
cio. confeitaria e torrefação e moagem de 
café. 

497/ 77 - Arnapá Flores tal e Celulose S/ A - AMCEL 0754 I 
Sede: Av. Iracema Carvão Nunes, H9, ·
Macapá- Ap. 
Assunto: Arquolvamento da Ma da ARO, rea
lizada em 16.04.77, esclarece u conforme co
municaçàt" prévia fei ta aos senhores Dire
tores , se rea lnava com o objetivo específico 
de deliberar a Diret0r ia sob-re a transferên
cia da filial do Rio de Janeiro, atualmente 
localizada n<~ Av. Graça Aranha nº 91 -9.0 

andar (parte), para AT. Almirante Barroso, 
n .0 26, 12." andar, salas 1209 a 1213. 

Proteção do nome comercial 

511 /77 - Porcelana Schmidt S / A 0704 
Sede: Av. Porce!ana, 62 1 - Cam po Larg0 
- Estado do Poraná. 

Prc>cesso jul gado e co locado em ex igência pelo plenérlo 
na pauta do dia 19.05.77 

503/77 - Comoanhla de A~ua e Esgoto do Amapá 
C AESA Arq. AGO 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territó r ios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direi to da Comarca de Macapá 
Edital de Citação de Orlando dos Santos Leal 

com o prazo de 40 (quarenta) dias na forma abaixo. 

O Doutor Benjamim Lisboa Rayol, MM. Juiz 
à e Direito em exercício da Comarca de Macapá, 
capital do Território Fede ral do Amapá, na forma 
da lei , etc ... 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que , pelo presente cita 
Orlando dos Santos Leal, brasileiro, casad o, co
merciante, residindo em luga r ince rto e não sabido, 
com o prazo de 40 (quarenta) dias, pa ra responder 
os termos da Ação Ordinária de Cobrança, que se 
processa neste Juízo, movicta pelo Req• erente 
Diógenes Sá Cortes, podendo contestar sob pena 
de revelia , no prazo de 40 (quarenta) dias, que 
ocorrerá em Cartório, após a terminação do prno 
do Edital. nos termos e de acordo com a petição 
e despacho a seguir transcritos: «Exmo. Senhor 
Doutor Jt.Pi2l de Direito <ila Comarca de Macapát. 
Diógenes Sá Cortes, brasileiro , casado, comercian
te, residente em Porto de Santana, Area Comer
cial, vem mui respeitosamente, perante Vossa Ex
celência, por seu procurador ao fim assinado, advo
gado, inscrito nos Quadro da Ordem dos Advogados 
do Bra~il, Seção do Pará, imcrição C-30, propor a 
Apresente AQão Ordinária de Cobrsça, contra Or
lando dos Santos Leal, brasil eiro, casado, comer
cia ntt> , residente em lugar incerto e não sabi'do, de 
conformidade com o art. 282 e geguintes do Códi
go de Processo Civil, pelo que passa a expor: 
Em fevereiro de 1.976, o requerente foi procura
do pelo Requerido para avalisar uma notEI promis
sória no valor de Cr$-21.500,00 (vinte e um mil e 
quinhentos cruzeiros), que se destinava ao paga
mento de meroadorias diversas, fornecidas pela 
firma AI'Ktar~o Brito Fitueiredo , proprietári<ll da 

Casa Amapaense. Ocorre que ant~es do ven
cimento da obrigação o R e q u e r i d o escafe
deu -se desta cidade para lugar incerto e não 
sabido , uma vez o título vencido fo i o mesmo en
tregue pela firma credora ao advogado Newton 
Moutinho, que por sua vez intimou o Requerente 
para resgatar a dí vida do Requerido, que na qua
lidade de avalista teve que efetuar o pagamento da 
quantia devida, (conforme anotação ng verso do 
título) para não se ver compelido pela Justi.ça à 
salder a reft-rid.a obrigação. Sucede que, já decor
reram 10 (dez) me se s da efet-ivação do paga
mento, e o Requerente ainda não conseguiu lo
calizar o paradeiro do acionado, para pleitear o 
reembolso da importância paga. Face ao ex
posto, requer a Vossa Excelência a citação por 
EDITAL do Requerido, com fundamento no art. 221, 
inciso lii do Código de Processo Civil , para res
ponder aos termos da presente Ação Ordinária d·e 
Cobrança, fulcrada no art. t82 e seguintes do Co
digo de Processo Civil, sob pena de rev el ia, con
denado a final o Requerido so pagamento do prin
cipal, custas processuais, honorários advocatícios 
do Requerente, a base de 20% (vinte por cen to) 
sobre o valor da causa e demais cominações de 
dil'e ito. Pn~tes.t•a o autor por todo o gênero de 
provas admitidas na espécie, inclusive depoimento 
pessoal do Requerido e rias testemunhas abaixo 
a rroladas. Bara efeito meremente fiscais dá à pre
sente o valor de Cr$-21.500,00 (vinte e um mil e 
quinhentos cruzeiros). São os termos em que, 
P. Deferimento. Mac&pá, 19 de maio de 1.977. 
a) Cicero Borges Bordalo. Rol de Testemunhas:
i - Jorge Gomes da Rocha , brasileiro, casado, 
com.P.rciantt, residente em Porto de :Santana, Àrea 
Comeroial. 2 - José América Monteiro, brasileiro, 
t!asado, comerciante, residente em Porto de San•tan~, 
Area Comercial». Despacho: "R. e A. Cite- fe rcr 
Edital com o prazo de 40 dias. Macapá , 27-05-77. 
a.) José Clemenceau Pedrosa Maia-Juiz de Direito" 
E para que chegue ao conheciment o de todos, 
passou-se o presen te que, será afixado no fl t rio do 
edifício do Forum desta Comarca e publicado, uma 
(1) \eez no Diárk> Oficial. Dado e passado ne!' ta 
cidade de Macapá, Capital do Território Federal do 
Ama pá, aos oito dias do mês de agosto do ano de 
mil no vecent os e setenta e sete. Eu, Leandro 
Marques Alberto, Escrivão em exercido, subscrev i. 

Benjamim Lisboa Ra yol 
Juiz de DiPeito em exercício 

Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho da 8a. Região 

Junta de Cemciliação e Julgamento de Macapá 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital fica notificado José Alves 
de Siqueira, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, Peclamante nos autos do processo n.0 1273/76, 
em q ue Pedro Na zareno Cunha, é reclamado, de 
que t~m a pagar na Secr:etaria da Junta de Conci
liação e Julgamento de Macapá, no prazo de 48 
horas, a quantia de Cr$ 407,21 (quatrocentos e sete 
cruzeiros e vintP. e hum centavos), proveniente de 
custas a que foi cond~nado nos autos do supra
citadt> processo. 

Macapá, 15 de agosto de 1977. 

Eut on Ramos 
Diretor de Secre~aria 


	

